
ti Prefeitura de Ouro Preto

PROJE TO DE LE I Nº 6.3/89

Autoriza concessão de subvenção à Bene-
ficência Padre Pcrro Arbues.

O povo dJ Município d3 Ouro Preto, por seus re-
presentantes na Câmara M!' .~~~~j.~ decreta e eu,

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Exe2utivo Municipal autQ
rizado a conceder subvençãJ à BENEFICENCIA PA-

DRE PEDRa ARBUES, deste Município, na importância de Ncz$13.0GjOO
(treze mil cruzados novos), como ajuda da Prefeitura na cor.s t ruç ão

do prédio d3stinado à instalação da Fábrica d3 VaSSCL~ .. 2 referi
da Entidade.

Art. 2º - Para atender a des:.Je;:~,·._.éj:ente da
concessão de subvenção dequê:> ..':..'.\-,-a presente '

Lei, fica o Prefeito Municipsl autorizado a abrir 0 crédito especl
aI no valor de Ncz$ 13.000,00 (treze mil cruzajos novos).

Art. 3º - Constituem recursos financeiros para
atender a abertura do crédito esp9cial a que se

refere o artigo anterior, os previstos no artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de Garço de 1989.
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sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposiçô3S em contrário.

Mando, portanto, ...

Prefeitura ~~nicipal de OUro Preto, de
.................... de 1989.

Dr. Wilson Milagres dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL


